
Estadual, e no art. 32, incisos I e III, da Lei Estadual nº 13.601, de 1 de janeiro de 2011, com fundamento na
Portaria nº 32, de 3 de junho de 2011 e nas Atas de Eleição do Colegiado Setorial de Audiovisual constantes do
processo 18/1100‑0000865‑8, resolve:

Art. 1º Nomear os abaixo indicados, representantes do poder público e da sociedade civil, para integrarem o
Colegiado Setorial de Audiovisual:
I ‑ Representantes da Sociedade Civil:
‑ Luciano da Luz Moucks ‑ Titular;
‑ Luciana Regina Rodrigues ‑ Suplente;
‑ Ismael Paim Becker ‑ Titular;
‑ Giovani Paim Becker ‑ Suplente;
‑ Lucas Cassales ‑ Titular;
‑ Richard Tavares ‑ Suplente;
‑ Luís Antônio Martins Pereira ‑ Titular;
‑ Lênin Antônio Menine Severo Martins ‑ Suplente;
‑ Fernando Ulisses Guimarães ‑ Titular;
‑ Nilo de Guimarães ‑ Suplente;
‑ Rogério Valim Carneiro‑ Titular;
‑ Rubens Rodrigues Oliveira Junior ‑ Suplente;
‑ Pedro Guindani Lopes de Almeida ‑ Titular;
‑ Davi de Oliveira Pinheiro ‑ Suplente;
‑ Sidnei Schames ‑ Titular;
‑ Rodrigo Alencastro Pereira ‑ Suplente;
‑ Vitória Costa ‑ Titular;
‑ Vitória Costa ‑ Suplente;
‑ Michele Costa ‑ Titular; e
‑ Paula Vanessa Pereira Otto ‑ Suplente;
II ‑ Representantes do Governo:
‑ Gilberto Luis Perin ‑ Titular;
‑ André Rodrigues Furtado ‑ Suplente;
‑ Leonardo Fabrício Pinto Machado ‑ Titular;
‑ Ivo Ilário Czamanski ‑ Suplente;
‑ Gisele Cardoso Hiltl ‑ Titular;
‑ Daniela Borges Mazzilli" ‑ Suplente;
‑ Maria Liege Nardi ‑ Titular;
‑ Simone Luz Ferreira Constante ‑ Suplente;
‑ Ramiro Paiva de Azevedo ‑ Titular;
‑ Anelise Riesinger Siderman ‑ Suplente;

Parágrafo único. O mandato dos representantes da sociedade civil do Colegiado Setorial de Audiovisual, de que trata
esta Portaria, será de dois anos, improrrogável, sendo permitida uma única recondução, a contar da data de
publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Licitações
Protocolo: 2018000105596

Assunto: Inexigibilidade
Expediente: 18/1100‑0000754‑6

Contratação por Inexigibilidade de Licitação

PARTES: Secretaria de Estado da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e Câmara de Dirigentes Lojistas de Pelotas ‑ CDL
Pelotas. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Serviço de locação de estande, na 26ª Fenadoce, a se realizar no período
de 30 de maio a 17 de junho de 2018. VALOR DA DESPESA: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: da data de
assinatura até 17 de junho de 2018. CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Atividade/Projeto: 6247 ‑ Natureza da Despesa:
3.3.90.39 ‑ Recurso: 1190 ‑ Unidade Orçamentária: 11.01. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inc. I da Lei Federal nº
8.666/93.

Diversos
Protocolo: 2018000105597

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições e conforme o
constante no processo 16/1100-0000509-7, TORNA PÚBLICO a desclassificação do proponente Odilon S. M.Ramos & Cia Ltda
- ME, por ter solicitado o descadastramento do CEPC, havendo a necessidade de se efetuar a chamada de projeto suplente
para ser contemplado em seu lugar, conforme abaixo:

Projeto Eliminado:
Finalidade Modalidade Valor Motivo

Práticas de mediação da leitura Pessoa Jurídica 15.000,00

Projeto CEPC Produtor

CORDÉIS DA NOSSA TERRA 5234 ODILON S.M. RAMOS & CIA LTDA - ME Desistência do
Produtor Cultural

Projeto Suplente:
Projeto CEPC Produtor
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CURTA LITERATURA 5364 PACK PRODUÇÕES LTDA.

A publicação completa dos projetos selecionados e não selecionados poderá ser acessada pela página
www.procultura.rs.gov.br. O proponente responsável pelo projeto suplente deverá remeter os documentos constantes do Item
9.1 do Edital 10/2016 no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta publicação, sob pena de desclassificação do projeto.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
CEZAR AUGUSTO SCHIRMER

Av. Voluntários da Pátria, 1358 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90230-010

Gabinete do Secretário
CEZAR AUGUSTO SCHIRMER

Rua Voluntários da Pátria, 1358 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90000-000

Convênios
Protocolo: 2018000105598

Assunto: Convênio
Expediente: 18/1205‑0000550‑7

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação FPE nº 520/2018, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência do Instituto‑Geral de Perícias e o Município de Tapes. OBJETO:
Confecção de carteiras de identidade. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contada a partir da publicação desta súmula,
podendo ser alterada mediante termo aditivo.
ANA BEATRIZ MAIA RODRIGUES DE BARROS,
Diretora‑Geral da SSP/RS.

BRIGADA MILITAR
MARIO YUKIO IKEDA - CORONEL QOEM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Gabinete do Comandante-Geral da Brigada Militar
MARIO YUKIO IKEDA - CORONEL QOEM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-002

Recursos Humanos
Protocolo: 2018000105599

Assunto: Acidente de Serviço
Expediente: 009225‑1203/17‑6
Nome: Daiana da Cunha Zilli Cardoso
Id.Func./Vínculo: 3161897/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado
Lotação: BM ‑ DS/HBM/POA

RECONHECE, como acidente em serviço, o fato ocorrido em 09/02/2017.

Protocolo: 2018000105600
Assunto: Acidente de Serviço
Expediente: 009907‑1203/17‑5
Nome: Joao Batista Freitas Bandeira
Id.Func./Vínculo: 1675605/01
Tipo Vínculo: cvmi
Lotação: Governo do Estado

RECONHECE, como acidente em serviço, o fato ocorrido em 19/04/2017.

Departamento de Logística e Patrimônio
CARLOS ARMINDO THOMÉ MARQUES - CORONEL QOEM

Rua André Belo, 70
Porto Alegre / RS / 90110-020

Contratos
Protocolo: 2018000105601

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO
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